
PROCURADORIA JURÍDICA

DESPACHO Nº 09/2025

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  1.151, do 

Vereador RODRIGO GUARNIERI ALBINO (PROCESSO Nº 970/2025), que altera 

o Código Tributário para prever redução de alíquota do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza-ISSQN nas obras realizadas em estabelecimento empresarial 

atingido por enchente, desabamento ou incêndio. 

Trata-se de propositura que, por implicar renúncia de receita pública, deve ser 

instruída  com  a  correspondente  estimativa  do  seu  impacto  orçamentário  e 

financeiro. Sem essa estimativa, caracterizar-se-á inconstitucionalidade formal, por 

inobservância do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal, já declarado pelo Supremo Tribunal Federal como aplicável a 

todos  os  entes  da  Federação1,  bem  como  ilegalidade,  por  violação  à  Lei  de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101/2000), art. 14, e à Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei no 9.458/2020 – LDO para 2021), art. 33.

Sugerimos  que  se  oportunize  ao  autor  a  juntada  de  referido  documento, 

posteriormente a propositura deverá ser despachada à Diretoria Financeira, para 

emissão de seu parecer, e em seguida retornar a esta Procuradoria Jurídica, na 

forma do art. 139, I, do Regimento Interno.

Jundiaí, 18 de fevereiro de 2025.

1  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI No 1.293, 
DE 29  DE NOVEMBRO DE 2018,  DO ESTADO DE RORAIMA.  ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS 
GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO 
ATO  DAS  DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS  –  ADCT.  O  ARTIGO  113  DO  ADCT 
DIRIGE-SE A  TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.  RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE 
IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO  E  FINANCEIRO  DA  LEI  IMPUGNADA.  INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL RECONHECIDA. (...) AÇÃO DIRETA CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. (...) 1. A Lei no 

1.293/2018 do Estado de Roraima gera renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A 
ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, 
nos termos do art.  113 do ADCT, aplicável  a todos os entes federativos,  implica inconstitucionalidade 
formal. (…) (ADI 6074, Relatora: ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020)
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F5F8-C434-C715-55C3



Pedro Henrique Oliveira Ferreira                       Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz
Procurador Geral                                                   Procurador Jurídico

Gabriel G. Flausino Negrini                     Ester Vitória de Jesus Morais
Estagiário de Direito                     Estagiária de Direito
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